
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31212274266 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ALIMENTOS SORETTO LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1

1

1

020

2244

2015

CANAA

17 MAIO 2022

Nº FCN/REMP

MGP2200424271

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Súmula:  
Alteração do Objeto Social; 
Alteração da Razão Social; 

  

                 Pelo presente e instrumento particular o abaixo identificado:  

GYAN LENNON LELIS DE CARVALHO, brasileiro, solteiro, nascido em 02 de maio 
de 1995, comerciante, portador da carteira de identidade n.º MG17388332, expedida pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais, inscrito no CPF/MF sob o n.º 
130.680.236-96, residente e domiciliado a Rua Projetada, S/N, Centro, Município de Canaã, 
Estado de Minas Gerais, Cep: 36592-000;  

titular da totalidade do Capital de, COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
SORETTO DO BRASIL LTDA com sede a Rua Coronel Soares, S/N, Loja 01, Bairro Centro, 
CEP:36.592-00, Município de Canaã, Estado de Minas Gerais; com seus atos constitutivos 
arquivados na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, NIRE nº 31212274266, em sessão 
de 14 de maio de 2021, sob o nº 214006310, resolve, alterar as disposições vigentes, conforme 
a seguir exposto: 

• A razão social que era COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
SORETTO DO BRASIL LTDA, passa neste ato para ALIMENTOS SORETTO LTDA; 

• O objeto social que era: Atividades de envasamento, fracionamento e empacotamento 

de produtos alimentícios para terceiros sob contrato, por processo automatizado ou 

não, tais como: Acondicionamento, fracionamento e empacotamento de arroz, 

algodão, feijão, milho, café em grão, torrado e moído, fubá, cacau, chocolate em pó, 

balas, bombons, fumo, e etc., fora da unidade agrícola e não complementar ao cultivo, 

embalagem de produtos sólidos/líquidos, embalagem e etiquetagem de produtos, 

embalamento de produtos sólidos/líquidos, empacotadeira de produtos sólidos, 

empacotamento de preparados farmacêuticos, empacotamento de produtos sólidos, 

encartelagem de produtos, engarrafamento de produtos líquidos, exceto água mineral 

e refrigerantes, ensacagem de produtos, envasamento e empacotamento , 

envasamento em aerossóis sob contrato, envasilhamento de produtos, envelopagem 

de produtos, reembalagem de produtos, reembalamento de produtos, rotulagem e 

etiquetagem de produtos. O comércio atacadista de produtos alimentícios tais como; 

chás, cafés, mel, sucos, conservas, condicionamentos, vinagres, adoçantes, 

achocolatados, e outros. Passa neste ato para; Atividades de envasamento, 

fracionamento e empacotamento de produtos alimentícios para terceiros sob 

contrato, por processo automatizado ou não, tais como: Acondicionamento, 

fracionamento e empacotamento de arroz, algodão, feijão, milho, café em grão, 

torrado e moído, fubá, cacau, chocolate em pó, balas, bombons, fumo, e etc., fora da 

unidade agrícola e não complementar ao cultivo, embalagem de produtos 

sólidos/líquidos, embalagem e etiquetagem de produtos, embalamento de produtos 

sólidos/líquidos, empacotadeira de produtos sólidos, empacotamento de 

preparados farmacêuticos, empacotamento de produtos sólidos, encartelagem de 

produtos, engarrafamento de produtos líquidos, exceto água mineral e refrigerantes, 
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ensacagem de produtos, envasamento e empacotamento , envasamento em 

aerossóis sob contrato, envasilhamento de produtos, envelopagem de produtos, 

reembalagem de produtos, reembalamento de produtos, rotulagem e etiquetagem 

de produtos, encapsulamento de cafés, chás e etc,. O comércio atacadista de 

produtos alimentícios tais como; chás, cafés, mel, sucos, conservas, 

condicionamentos, vinagres, adoçantes, achocolatados e outros. A Industrialização 

de café verde (in natura) em café em grão torrado e/ou em grão torrado e moído, 

empacotado ou não, sua comercialização e/ou distribuição, A comercialização, a 

pesagem, a secagem, o beneficiamento, o rebeneficiamento, a padronização, a 

formação de ligas e/ou blends, de cafés em grão verde (in natura), por atacado, A 

prestação de serviços para terceiros em pesagem, industrialização, secagem, 

beneficiamento, rebeneficiamento, padronização, formação de ligas e/ou blends, 

torrefação e moagem de café. Comercio atacadista especializado em outros produtos 

alimentícios não especificados anteriormente. Administração, licenciamento do uso 

de marcas e patentes, e a compra, a venda e o licenciamento (leasing) pelo uso de 

marcas e patentes. 

Após a alteração resolve o titular da empresa consolidar o Ato Constitutivo passando 
o mesmo a vigorar com a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE 
 

ALIMENTOS SORETTO LTDA 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO  

A Empresa girará sob o nome empresarial ALIMENTOS SORETTO LTDA, e nome fantasia 
“SORETTO CAFÉS ESPECIAIS”. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA SEDE 

A empresa terá sede a Rua Coronel Soares, S/N, Loja 01, Bairro Centro, 
CEP:36.592-00, Município de Canaã, Estado de Minas Gerais 

PARÁGRAFO ÚNICO - É facultado à empresa a qualquer tempo, ao arbítrio 
exclusivo de sua administração, abrir, manter ou encerrar filiais e escritórios em qualquer parte 
do território nacional, atribuindo-lhes capital autônomo, se necessário, observada a legislação 
vigente sobre a matéria.  

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO   

Constitui o objeto da empresa as atividades de envasamento, fracionamento e 

empacotamento de produtos alimentícios para terceiros sob contrato, por processo 

automatizado ou não, tais como: Acondicionamento, fracionamento e empacotamento de 

arroz, algodão, feijão, milho, café em grão, torrado e moído, fubá, cacau, chocolate em pó, 

balas, bombons, fumo, e etc., fora da unidade agrícola e não complementar ao cultivo, 
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embalagem de produtos sólidos/líquidos, embalagem e etiquetagem de produtos, 

embalamento de produtos sólidos/líquidos, empacotadeira de produtos sólidos, 

empacotamento de preparados farmacêuticos, empacotamento de produtos sólidos, 

encartelagem de produtos, engarrafamento de produtos líquidos, exceto água mineral e 

refrigerantes, ensacagem de produtos, envasamento e empacotamento , envasamento em 

aerossóis sob contrato, envasilhamento de produtos, envelopagem de produtos, reembalagem 

de produtos, reembalamento de produtos, rotulagem e etiquetagem de produtos, 

encapsulamento de cafés, chás e etc,. O comércio atacadista de produtos alimentícios tais 

como; chás, cafés, mel, sucos, conservas, condicionamentos, vinagres, adoçantes, 

achocolatados e outros. A Industrialização de café verde (in natura) em café em grão torrado 

e/ou em grão torrado e moído, empacotado ou não, sua comercialização e/ou distribuição, A 

comercialização, a pesagem, a secagem, o beneficiamento, o rebeneficiamento, a 

padronização, a formação de ligas e/ou blends, de cafés em grão verde (in natura), por 

atacado, A prestação de serviços para terceiros em pesagem, industrialização, secagem, 

beneficiamento, rebeneficiamento, padronização, formação de ligas e/ou blends, torrefação e 

moagem de café. Comercio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não 

especificados anteriormente. Administração, licenciamento do uso de marcas e patentes, e a 

compra, a venda e o licenciamento (leasing) pelo uso de marcas e patentes. 

 
CLAÚSULA QUARTA - PRAZO DE DURAÇÃO 

 
             O prazo de duração da empresa é indeterminado, extinguindo-se por vontade unânime 
do titular e nos casos previstos em lei. 

CLAÚSULA QUINTA- CAPITAL  

O Capital, totalmente integralizado neste ato, em moeda corrente do país, pelo titular 
da empresa acima identificado, será de R$ 93.700,00 (noventa e três mil e setecentos reais); 
dividido em 100 (cem) quotas, no valor nominal de R$ 937,00 (novecentos e trinta e sete reais): 

Titular 
Quantidade de 

Quotas 
Valor das 
Quotas 

Participação 
Percentual 

GYAN LENNON LELIS DE CARVALHO 100 R$ 93.700,00 100,00% 

     

T O T A I S .   .   .   .   .   .   .   .   . 100 R$ 93.700,00 100,00% 

 

CLÁUSULA SÉXTA - RESPONSABILIDADE  

    A responsabilidade do titular da empresa é restrita ao valor do Capital.  
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CLÁUSULA SÉTIMA - ADMINISTRAÇÃO E ATRIBUIÇÕES  

A administração da empresa caberá ao titular GYAN LENNON LELIS DE CARVALHO, já  
qualificado no preâmbulo deste instrumento, ficando autorizado o uso do nome empresarial, 
dispensando-o de caução e investida dos mais amplos e gerais poderes, podendo representá-
la em juízo ou fora dele, nas relações com terceiros, nas repartições públicas e autarquias, 
assinando todos os documentos necessários à gestão dos negócios,  podendo inclusive 
nomear procuradores, desde que com prazo de mandato determinado e poderes específicos.    

CLÁUSULA OITAVA - USO DA DENOMINAÇÃO   

O titular da empresa é investido de todos os poderes necessários para a prática dos 
atos de gestão, ficando vedado: os avais, fianças ou outras garantias de favor, bem como, o 
uso ou emprego da denominação em negócios ou transações estranhos aos objetivos da 
empresa.  

CLÁUSULA NONA - RETIRADAS DE PRÓ-LABORE  

Pelo exercício da administração, o titular da empresa terá direito a uma retirada 
mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes.  

CLÁUSULA DÉCIMA - FALECIMENTO DO TITULAR DA EMPRESA  

O falecimento, ou afastamento do titular da empresa não se constituirá causa para 
dissolução da empresa, que continuará com seus herdeiros;  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ocorrendo o falecimento ou impedimento legal do titular 
da empresa os herdeiros, ou representante legal, deverá proceder ao imediato levantamento 
do Balanço Patrimonial.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - O Balanço Patrimonial será levantado com a data do 
último dia do mês anterior ao evento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Após levantamento dos haveres na forma dos 
parágrafos anteriores desta cláusula, a empresa poderá continuar ou não com o cônjuge ou os 
herdeiros necessários do pré-morto ou impedido legalmente. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA EMPRESA 

A Empresa será dissolvida apenas por deliberação do titular e ou seus herdeiros.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DESIMPEDIMENTO 

O titular da empresa declara sob as penas da lei, expressamente, que não se acha 
impedido de exercer a atividade empresarial, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, nos termos do art. 1.011, § 1o, da Lei no 10.406/2002, bem como, não se acha incurso 
na proibição de arquivamento previsto na Lei no 8.934/94. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO 

Para eventual propositura de qualquer ação ou procedimento contra a empresa, 
fundada em sua existência, administração ou neste instrumento, fica eleito o foro da Cidade de 
Canaã, estado de Minas Gerais, com renúncia expressa de qualquer outro foro, por mais 
especial ou privilegiado que seja, ainda que venha ocorrer mudança de domicílio de qualquer 
dos quotistas.  

E, por estar assim justo, assina presente instrumento Constitutivo. 

Canaã, 17 de maio de 2022 

 

 

GYAN LENNON LELIS DE CARVALHO 
Sócio 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 22/251.139-7.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ALIMENTOS SORETTO LTDA, de NIRE
3121227426-6 e protocolado sob o número 22/251.139-7 em 18/05/2022, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 9361036, em 19/05/2022. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador
Maria da Piedade Sousa.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

130.680.236-96 GYAN LENNON LELIS DE CARVALHO

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

130.680.236-96 GYAN LENNON LELIS DE CARVALHO

Belo Horizonte. quinta-feira, 19 de maio de 2022

Documento assinado eletrônicamente por Maria da Piedade Sousa, Servidor(a) Público(a),
em 19/05/2022, às 10:02 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9361036 em 19/05/2022 da Empresa ALIMENTOS SORETTO LTDA, Nire 31212274266 e protocolo 222511397 -
18/05/2022. Autenticação: A45DC1DDD7DAFCCB8811B512D1185B2248BC5EC. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/251.139-7 e o código de segurança 64AG Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 23/05/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.

pág. 9/10



Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :
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Belo Horizonte. quinta-feira, 19 de maio de 2022

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 9361036 em 19/05/2022 da Empresa ALIMENTOS SORETTO LTDA, Nire 31212274266 e protocolo 222511397 -
18/05/2022. Autenticação: A45DC1DDD7DAFCCB8811B512D1185B2248BC5EC. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/251.139-7 e o código de segurança 64AG Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 23/05/2022 por Marinely de Paula Bomfim  Secretária-Geral.
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